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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 69/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.017879/2020-94, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR pelo prazo de 6 (seis) meses, no período de 

14/02/2022 a 12/08/2022, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, 

sem remuneração, do(a) servidor(a) ALLIEN CLYCIA FERREIRA 

MONTEIRO, Matrícula SIAPE nº 1596790, que foi concedida por meio da 

Portaria GR/UFRPE nº 139/2021, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no 

Boletim de Serviço Edição nº 35, de 24/02/2021, conforme Despacho nº 

1078/2022-ALP-PROGEPE, de 11/01/2022, bem como Despacho nº 

141/2022-GR-UFRPE, de 20/01/2022, constantes no Processo acima 

mencionado.  

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 70/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.009306/2021-05, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 1.111/2021, de 10/12/2021, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 223, de 10/12/2021, que 

concedeu Isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte - 

IRRF ao(à) servidor(a) aposentado(a) FRANCISCO CORREIA, Matrícula 

SIAPE nº 345727, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 

inalterados, conforme Despacho nº 145/2022–GR-UFRPE, de 21/01/2022, 

constante no processo mencionado: 

Onde se lê:  

[...] Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto da Contribuição 

Previdenciária e do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, com 

fundamento no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 47, da Lei nº 

8.541/92, no art. 30, da Lei nº 9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 11.052/04, na 

alínea ‘b’, do inciso II, do art. 35, do Decreto nº 9.580/18, inciso XVII, art. 

62 da Instrução Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela IN/RFB n° 

1.756/17 e Nota Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) servidor(a) em tela: [...] 

Leia-se:  

[...] Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto do Imposto de Renda Retido 

na Fonte – IRRF, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, no 

art. 47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 9.250/95, no art. 1º, da Lei 

nº 11.052/04, na alínea ‘b’, do inciso II, do art. 35, do Decreto nº 9.580/18, 

inciso XVII, art. 62 da Instrução Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela 

IN/RFB n° 1.756/17 e Nota Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) servidor(a) 

em tela: [...] 

 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 58/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030197/2021-87, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com 

fundamento no art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com 

redação dada pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c o art. 25 do Decreto nº 

9.991/19, corroborado com a Nota Técnica nº 178/09 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade. Seguem informações do(a) servidor(a) e da 

Licença em tela: 

Servidor(a) 
CAROLINA BARBOSA MESQUITA DE 

ANDRADE 

Nº SIAPE 2609321 

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO  

Lotação UAEADTec 

Período de 

Referência 
2º Quinquênio (19/07/2017 a 18/07/2021) 

Período de Gozo 01/02/2022 a 30/04/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 59/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012929/2020-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria PROGEPE/UFRPE nº 

1.275/2021, de 20 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição nº 229, de 20/12/2021, que concedeu estabilidade no cargo de 

Assistente em Administração, a partir de 17/12/2021, ao(à) servidor(a) 

DANIELLE GOMES TAVARES, Matrícula SIAPE nº 1059293, conforme 

Despacho nº 2498/2022-SDF-DDP, de 20/01/2022. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 60/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012771/2020-76, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

20/01/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade HUGO RAFAEL DA SILVA ARAUJO, 

Matrícula SIAPE nº 3084934, admitido(a) em 15/01/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, e considerando a Nota 

técnica SEI nº 15187/2019/ME, conforme o Parecer da Comissão 

Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do(a) 

Reitor(a) da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 61/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001185/2022-26, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 


